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INDICAÇÃO Nº 407/2011
CONSIDERANDO as condições de saúde bucal para indivíduos com necessidades especiais é uma forma de permitir a eles o pleno exercício de um direito que não lhes pode ser negado. Aliás, um princípio constitucionalmente estabelecido;

CONSIDERANDO que, verifica-se na Constituição Federal, artigo 196, que "a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação";





Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, obedecidas as disposições regimentais, uma vez que o mesmo já vem aplicando em nosso município várias legislações em favor das pessoas com necessidades especiais, que através do setor competente envide esforços de enviar a esta Casa de Leis o incluso Ante-Projeto de Lei, onde as unidades de saúde do Município, pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde, que dispuserem de equipamento hospitalar, implantem em suas dependências o serviço obrigatório e pronto atendimento odontológico a pacientes com deficiência.





Nesta conformidade, o Município, ao implantar o atendimento de que trata o presente Ante-Projeto de Lei, nas unidades de saúde pertencentes à Secretaria da Saúde Municipal, com as características que especifica, estará promovendo justiça social e dando aos pacientes a oportunidade de exercerem plenamente seus direitos e sua cidadania, a despeito dos sérios problemas físicos ou mentais que enfrentam. 

S.Sessões, 15 de agosto de 2011.
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JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

VEREADOR
ANTE-PROJETO DE LEI
AUTORIZA A IMPLANTAÇÃO DE SERVIÇO OBRIGATÓRIO DE PRONTO ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO À PACIENTES COM DEFICIÊNCIA.
 





   A Câmara Municipal aprova a seguinte a Lei:

 

 

Art. 1º As unidades de saúde do Município, pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde, que dispuserem de equipamento hospitalar, implantarão em suas dependências o serviço obrigatório e pronto atendimento odontológico a pacientes com deficiência.

 

§ 1º Define-se paciente com deficiência, para os fins desta lei, como sendo aquele que apresente deficiência física ou mental e que necessite de tratamento diferenciado, em ambiente hospitalar;

 

§ 2º A implantação do serviço de que trata o "caput" dar-se-á, inicialmente, nas áreas de maior concentração habitacional, cujas unidades de saúde sejam mais equipadas com instrumentos hospitalares para o atendimento odontológico da população, de modo a garantir o pronto atendimento não apenas aos pacientes com deficiência que nela residirem, mas também aos das áreas próximas;

 

§ 3º As unidades de saúde do Município disponibilizarão profissionais de saúde (médicos, enfermeiros, odontólogos, técnicos de enfermagem etc.) que tenham experiência ou treinamento para tratar de tais pacientes.

 

§ 4º O serviço obrigatório de pronto atendimento a pacientes com deficiência passará a ser estendido, de modo gradual, às demais unidades hospitalares do Município.

 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias.

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data e sua publicação.

Garça, 15 de agosto de 2.011.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL DE GARÇA


